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ORDINÁRIA  Nº  7.376/03.  IMPOSSIBILIDADE  DE
MAJORAÇÃO DO ADICIONAL. PROVIMENTO À
APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL. 

- Incabível a incidência das disposições do art. 206,
do  Código  Civil,  eis  que,  em  se  tratando  de
demandas  aforadas  em  face  da  Fazenda  Pública,
deve  ser  aplicado  o  prazo  prescricional  instituído
pelo Decreto nº 20.910/32.

-  Sendo  a  apelante  servidora  pública  estadual,
submetida  ao  regime  estatutário,  sujeita-se  a
legislação  estadual,  razão  pela  qual  não  faz  jus  a
majoração do adicional  de insalubridade,  pleiteada
no  percentual  de  40%  (quarenta  por  cento),  nos
moldes do art. 192, da legislação trabalhista.

-  A  Constituição  Federal  garantiu  a  todos  os
servidores públicos os direitos elencados no art. 39, §
3º, esclarecendo-se que, apesar de não estar presente
o adicional de insalubridade, não veda que legislação
infraconstitucional  institua  ou  mantenha  tais
vantagens a seus servidores, ficando, na verdade, a
critério destes.

- Tratando-se de servidora pública estadual, caberá a
ao  ente  federativo  respectivo  o  estabelecimento  de
critérios quanto ao adicional de insalubridade.

-  Não  há  direito  adquirido  a  regime  jurídico  de
remuneração,  entretanto,  é  possível  que  lei
superveniente, como a Lei Complementar nº 58/2003,
promova a redução ou supressão de gratificações ou
outras  parcelas  remuneratórias,  desde  que
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preservado o montante global dos vencimentos,  de
acordo com a orientação jurisprudencial do Supremo
Tribunal Federal.

- A Lei Estadual nº 7.376/2003 regulamentou o valor
da  gratificação de  insalubridade dos  servidores  da
saúde,  razão  pela  qual  é  indevida  a  aplicação  de
quantum diverso do disciplinado na norma citada.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar a prejudicial, no mérito, prover os
recursos.

Trata-se de  APELAÇÃO,  fls.  46/58, interposta  pelo
Estado da Paraíba  contra sentença, fls. 40/44, prolata e  remetida oficialmente pelo
Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande que,
nos  autos  da  Ação  de  Ordinária  de  Cobrança  c/c  pedido  de  tutela  antecipada
proposta  por  Tereza  Cristina  Gomes  Guimarães,  julgou  procedente  o  pedido
exordial, consignando os seguintes termos:

DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,
em  parte,  para  fins  de  declarar  a  atividade
desenvolvida pela autora como sendo de grau médio
de insalubridade, devendo a promovida implantar o
percentual  de  20%  sobre  o  vencimento  base  da
autora. Condeno, ainda, a promovida ao pagamento
do  retroativo  verificado  no  período  de  cinco  anos
anteriores  à  presente  até  a  presente  data,  com  a
devida  compensação  dos  valores  já  pagos,
adicionando  juros  e  correção.  Ainda,  JULGO
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EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE
SEU MÉRITO.

Em  suas  razões,  o  recorrente,  inicialmente,  pugna
pelo prequestionamento da matéria debatida nos autos.  Como prejudicial,  aduz a
prescrição  das  parcelas  vencidas  no  período  anterior  ao  biênio  que  antecedeu  a
propositura da demanda, haja vista a aplicação, ao caso, do enunciado no art. 206, do
Código  Civil.  No  mérito,  assevera  que  a  Lei  Complementar  nº  58/2003  prevê  o
pagamento do adicional de insalubridade de forma genérica, tendo a Lei Estadual nº
7.376/2003 (Plano de Cargos e  Carreira e Remuneração dos Servidores da Saúde)
tratado especificamente do assunto, razão pela qual a mesma deve ser aplicada à
espécie  em testilha.  Ademais,  alega a  necessidade de  previsão legal  para  fins  de
alteração da remuneração dos servidores  públicos,  ao  tempo em que pugna pela
observância ao art. 169, §1º, I, da Constituição Federal.

Intimada  para  apresentar  contrarrazões,  a  parte
autora manteve silente, fl. 61/V.

A  Procuradoria  de  Justiça,  através  do  Dr.  José
Raimundo de Lima, 71/73, não se manifestou quanto ao mérito.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Passo  ao  exame  da  controvérsia,  analisando,
inicialmente, a prejudicial de prescrição arguida pelo recorrente, ao fundamento de
ser aplicável, ao caso, a espécie bienal, prevista no art. 206, Código Civil.

Sem  mais  delongas,  entendo  que  não  devem
prosperar suas alegações, porquanto em se tratando de demandas aforadas em face
da Fazenda Pública, deve ser aplicado o prazo prescricional instituído pelo Decreto
nº 20.910/32, ou seja, a prescrição quinquenal. 
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A matéria  já  está  pacificada  na jurisprudência,  por
haver legislação específica sobre o tema. Nesse sentido, destaco:

ADMINISTRATIVO  -  PROCESSUAL  CIVIL  -
AGRAVO  REGIMENTAL  –  SERVIDOR  PÚBLICO
DO  ESTADO  DO  MATO  GROSSO  DO  SUL  -
VANTAGEM PESSOAL - VIOLAÇÃO AO ART. 535,
II,  CPC  -  INEXISTÊNCIA  -  LEGITIMIDADE
PASSIVA DO ESTADO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA
280/STF - DESCONSIDERAÇÃO DAS PROVAS DOS
AUTOS  -  INOCORRÊNCIA  -  MATÉRIA  DE
DIREITO  –  NATUREZA JURÍDICA DA VERBA -
PRESCRIÇÃO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 85/STJ –
PRAZO QÜINQÜENAL.
1. A Corte de origem dirimiu a controvérsia de forma
clara  e  fundamentada,  embora  de  maneira
desfavorável  à  pretensão  do  recorrente.  Não  é
possível se falar, assim, em maltrato ao art. 535, II, do
Código de Processo Civil.
2. A legitimidade do Estado para se sujeitar ao feito
foi decidida a partir da interpretação da Lei Estadual
n. 3.150, de 22.12.2005. Incide, na espécie, a Súmula
280/STF.
3. A discussão se cinge a verificar a natureza jurídica
da verba denominada vantagem pessoal, de modo a
concluir  se  é  possível  seja  esta  considerada  como
base para cálculo de adicionais e gratificações.
4.  Não  havendo  negativa  inequívoca  da  vantagem
pecuniária  reclamada,  tem-se  relação  de  trato
sucessivo, aplicando-se a Súmula 85/STJ, que prevê a
prescrição apenas em relação ao período anterior a 5
anos da propositura da ação.
5.  A  jurisprudência  desta  Corte  firmou-se  no
sentido  de  que  o  prazo  prescricional  para  a
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propositura de ação de qualquer natureza contra a
Fazenda Pública é qüinqüenal, nos termos do art. 1º
do Decreto 20.910/32.
6. Agravo regimental não provido. (STJ -  AgRg nos
EDcl no AREsp 117615/MS, Rel. Min. Eliana Calmon,
Segunda  Turma,  Data  do  Julgamento  02/05/2013,
Data da Publicação 10/05/2013) - negritei.
 
E,

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL.  ADICIONAL
POR  TEMPO  DE  SERVIDOR.  DIREITO
RECONHECIDO  NA  VIA  MANDAMENTAL.
AÇÃO  DE  COBRANÇA  DAS  PARCELAS
ANTERIORES  À  IMPETRAÇÃO.  PRESCRIÇÃO.
AJUIZAMENTO  DO  WRIT.  CAUSA
INTERRUPTIVA  DO  PRAZO  PRESCRICIONAL.
LEGISLAÇÃO  DE  REGÊNCIA.  DECRETO  N.º
20.910/32.  INAPLICABILIDADE  DO  CÓDIGO
CIVIL.  TERMO  INICIAL DOS  JUROS  DE  MORA.
NOTIFICAÇÃO  DA  AUTORIDADE  COATORA
QUANDO DA IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS.
1.  Não se conhece da alegação de ofensa ao art. 535,
inciso  II,  do  Diploma  Processual,  quando  o
Recorrente  apresenta  argumentação  genérica,  sem
demonstrar,  de maneira clara e específica,  ausência
de  fundamentação  ou  a  efetiva  ocorrência  de
omissão  no  julgado  recorrido;  o  que  configura  a
deficiência na fundamentação do recurso especial, a
atrair a aplicação da Súmula n.º 284/STF.
2.  A impetração do mandamus interrompe a fluência
do prazo prescricional no tocante à ação ordinária de
cobrança  -  a  ser  proposta  para  o  recebimento  das
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parcelas  referentes  ao  quinquênio  que antecedeu a
propositura  do  writ  -,  o  qual  somente  tornará  a
correr  após  o  trânsito  em  julgado  da  decisão
proferida  quando  do  julgamento  do  mandado  de
segurança. Precedentes.
3. Deve  ser  aplicada  a  prescrição  qüinqüenal
prevista no Decreto n.º  20.910/32, a todo qualquer
direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual
ou municipal, seja qual for a natureza, não sendo
correta a analogia com o Código Civil, por se tratar
de relação de direito público. Precedentes.
4.  A definição  do  termo inicial  dos  juros  de  mora
decorre  da  liquidez  da  obrigação.  Sendo  líquida  a
obrigação,  os  juros  moratórios  incidem a partir  do
vencimento da obrigação, nos exatos termos do art.
397,  caput,  do  Código  de  Civil  de  2002;  se  for
ilíquida, o termo inicial será a data da citação quando
a  interpelação  for  judicial,  a  teor  do  art.  397,
parágrafo único, do Código Civil de 2002 c.c o art.
219, caput, do Código de Processo Civil. Precedentes.
5.  O  termo  inicial  dos  juros  de  mora  da  ação  de
cobrança,  lastreada  no  direito  reconhecido  na  via
mandamental, deve ser fixado na data da notificação
da autoridade coatora no writ, pois é o momento em
que, nos termos do art. 219 do Diploma Processual,
ocorre  a  interrupção  do  prazo  prescricional  e  a
constituição em mora do devedor. Precedentes.
6.  Recurso  especial  parcialmente  conhecido  e
parcialmente provido. (STJ - REsp 1151873/MS, Rel.
Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, Data do Julgamento
13/03/2012, Data da Publicação 23/03/2012) - grifei e
destaquei.

Nesse norte,  inafastável o enunciado da Súmula nº
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85, do Superior Tribunal de Justiça, a saber: 

Nas relações  jurídicas de trato sucessivo em que a
Fazenda Pública figure com devedora, quando não
houver sido negado o próprio direito reclamado, a
prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes
do qüinqüênio anterior à propositura da ação.

Não há, portanto, que se falar em prescrição bienal.

Pelas razões postas, rejeito a prejudicial.

Prosseguindo, passo ao exame da questão meritória,
o que será feito analisando conjuntamente as questões abordadas na apelação e na
sentença.

No  mérito,  consoante  se  depreende  dos  autos,  o
cerne da questão gravita em saber se é possível majorar o adicional de insalubridade
da  servidora  pública  estadual,  Tereza  Cristina  Gomes  Guimarães, haja  vista  a
mesma auferir, a título de referida verba, o importe de R$ 40,00 (quarenta reais).

De logo, cumpre registrar que, conforme elucidado
nos  contracheques  colacionados  às  fls.  18/20,  o  regime  jurídico  ao  qual  está
submetido  a  autora  é  o  estatutário e,  dessa  forma,  como  servidora  pública,  a
legislação a embasá-la é a estadual, razão pela qual os entendimentos advindos do
regime celetista não alcançam a requerente.

Respaldando o entendimento:

SERVIDOR PÚBLICO  MUNICIPAL. Município  de
Campo  Limpo  Paulista  Pretensão  à  percepção  de
horas extraordinárias relativas às horas trabalhadas
excedentes da 8ª hora diária, com adicional de 50%
nos dias ordinários e 100% aos domingos e feriados
com  reflexos  nas  demais  verbas  salariais
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Possibilidade no período anterior à edição da LC que
instituiu a jornada de 12x36, respeitada a prescrição
quinquenal Impossibilidade do  percebimento  de
horas  extraordinárias  após  a  edição  da  Lei
Pagamento  devido  no  período  entre  16.12.2004  e
26.4.2006  Pretensão  ao  pagamento  de  indenização
pela  supressão  diária  do  intervalo  intrajornada
Inaplicabilidade  do artigo  71  da  CLT a  servidores
públicos  O artigo  39,  §3º,  da  Constituição  Federal
determina a aplicação aos servidores e ocupantes de
cargo  público  os  direitos  conferidos  aos
trabalhadores urbanos e rurais previstos tão somente
nas hipóteses previstas no artigo 7º, incisos IV, VII,
VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII
e  XXX  da  CF,  que  não  incluem  especificamente  o
intervalo  mínimo  intrajornada  Pretensão  à
incorporação de abono recebido com habitualidade
Inaplicabilidade do artigo 457, §1º, da CLT O regime
estatutário e  o  princípio  da  legalidade  estrita
exigem prévia Lei para a incorporação ao salário do
servidor de  qualquer  adicional,  não  podendo  ser
aplicada  a  Consolidação  das  Leis  de  Trabalho.
Sentença  de  improcedência  Recurso  parcialmente
provido. (TJSP;  APL 0005185-53.2009.8.26.0115;  Ac.
6741052;  Jundiaí;  Sexta  Câmara  de  Direito  Público;
Rel.  Des.  Reinaldo Miluzzi;  Julg. 20/05/2013;  DJESP
27/05/2013) - destaquei.

E,

AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL.  1.  Assistência  Judiciária  Gratuita.
Sentença  que  consigna  expressamente  a  suspensão
do pagamento das  custas  processuais  e  honorários
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advocatícios,  nos  termos  do  artigo  12  da  Lei  n.  º
1.060/1950.  Ausência de interesse recursal quanto a
essa  insurgência.  2.  Prescrição  quinquenal.
Aplicabilidade. Decreto n. º 20.910/1932, art. 1. º. STJ,
Súmula  nº  85.  3.  Pretensão  de  incorporação  à
remuneração de horas extraordinárias habitualmente
prestadas  por  período  superior  a  2  anos.
Impossibilidade.  Ausência  de  previsão  legal  que
assegure  tal  incorporação.  Princípio  da  legalidade
que deve ser observado pela administração pública.
Impossibilidade,  outrossim,  de  aplicação  das
normas  previstas  da  consolidação  das  Leis  do
trabalho (CLT) ao caso. Servidor público sujeito ao
regime estatutário. 4. Adicional de periculosidade.
Alegação  de  interrupção  do  pagamento,  sem
alteração  das  condições  de  trabalho.  Ausência  de
comprovação.  Holerites  trazidos  aos  autos  que
demonstram  a  continuidade  de  tal  pagamento.
Ônus da prova que competia ao autor. CPC, art. 333,
inc.  I.  5.  Recurso parcialmente conhecido,  e nessa
extensão,  desprovido.  (TJPR;  ApCiv  1055512-1;
Toledo;  Terceira  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Rabello
Filho; DJPR 20/08/2013; Pág. 77) - negritei.

De  outra  sorte,  pela  redação  do  art.  2º,  da  Lei
Complementar nº 50/2003, logo depois recepcionada pela de nº 58/2003, por força do
art.  192  da  segunda,  modificou-se  o  critério  de  cálculo  de  remuneração  da
gratificação de insalubridade,  desvinculando-o do percentual  dos vencimentos do
servidor público estadual, passando a ter como base um valor absoluto, fixado na
legislação estadual.

À  guisa  de  ilustração,  cumpre-nos  transcrever  o
preceito contido nas duas Leis Complementares do Estado da Paraíba:
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Art. 2º. É mantido o valor absoluto dos adicionais e
gratificações percebidos pelos servidores públicos da
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo
no  mês  de  março  de  2003  -  Lei  Complementar
Estadual nº 50/2003:

E,

Art.  192.  As  gratificações  e  o  adicional  de
representação  previstos  no art.  57,  salvo  alterações
procedidas por esta Lei, serão pagos em seus valores
absolutos  praticados  no  momento  da  vigência e
somente serão alteradas na forma do artigo 37, inciso
X,  observando-se  os  dispostos  no  inciso  XIII  do
mesmo  artigo  e  no  art.  169,  §1°,  incisos  I  e  II  da
Constituição  Federal  (grifo  nosso)  -  Lei
Complementar Estadual n° 58/2003

Ademais,  a  Lei  Estadual  nº  7.376/03,  ao  instituir  o
PCCR  -  Plano  de  Cargos,  Carreiras  e  Remunerações  dos  servidores  da  saúde,
disciplinou  de  forma  expressa  o  valor  devido  a  título  de  gratificação  de
insalubridade, atribuindo-lhe valor nominal, na ordem de R$ 40,00 (quarenta reais),
ao proferir os seguintes termos:

Art.  16  –  Além  do  vencimento,  observados  os
requisitos  legais,  os  profissionais  do  Grupo
Operacional  Serviços  de  Saúde  terão  direito  a
gratificação  por  serviços  prestados  em  horário
noturno, gratificação por serviços extraordinários ou
prestados  em  feriados  e  finais  de  semana,
gratificação de insalubridade, gratificação de risco de
visa,  gratificação  de  periculosidade,  gratificação  de
jornada  dupla,  assim  como  as  demais  vantagens
pecuniárias, nos termos da legislação vigente.
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(…)
§  3º  –  Os  valores  das  gratificações  por  serviços
extraordinários ou prestados em feriados e finais de
semana,  de  insalubridade,  de  risco  de  vida,  de
periculosidade e gratificação por serviços prestados
em horário noturno são os contantes no anexo IX.

ANEXO IX 
GRATIFICAÇÕES DE INSALUBRIDADE, DE RISCO
DE VIDA, DE PERICULOSIDADE, POR SERVIÇOS
EXTRAORDINÁRIOS PRESTADOS EM FERIADOS,
OU FINAIS DE SEMANA OU NOTURNO
• O valor da Gratificação de Insalubridade será de R$
40,00 (quarenta reais)
• O valor da Gratificação de risco de Vida será de R$
100,00 (cem reais)
• O valor da Gratificação de Periculosidade será de
R$ 60,00 (sessenta reais). 

Nesse  panorama,  na  condição  de  estatutária,  a
apelante não tem direito ao descongelamento da remuneração percebida, haja vista
ter  o  ente  federado  materializado  os  valores  referentes  à  gratificação  de
insalubridade, no importe devido pela legislação em vigor pertinente ao tema.

Lembre-se,  nesse  ponto,  que  o  Supremo  Tribunal
Federal já deixou assentado, em reiterados precedentes,  o entendimento de que o
servidor público não possui direito adquirido a regime jurídico, podendo este ser
alterado, unilateralmente, pela Administração, através de lei, desde que assegurado o
direito à irredutibilidade global de vencimentos. E da abordagem dos contracheques
mencionados, não houve redução dos vencimentos da recorrida/promovente, o que
se confirma se observados os valores auferidos no período ali discriminado. 

Noutro ponto, com a entrada em vigor da Emenda
Constitucional nº 19/98, o adicional de insalubridade, inobstante constante dentre os
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direitos  insculpidos  no  art.  7º,  da  Carta  Magna,  foi  eliminado  do  rol  de  direitos
garantidos aos servidores públicos, consoante reza a nova redação do art. 39, da lei
fundamental:

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios  instituirão,  no  âmbito  de  sua
competência,  regime  jurídico  único  e  planos  de
carreira para os servidores da administração pública
direta, das autarquias e das fundações públicas.
(…)
§  3º  Aplica-se  aos  servidores  ocupantes  de  cargo
público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII,
XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a
lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão
quando a natureza do cargo o exigir.

Todavia, embora os funcionários públicos, a partir da
novel redação, não tenham sido contemplados com o disposto no art. 7º, XXIII, da
Carta Magna, não se veda que a legislação infraconstitucional institua ou mantenha
tais  vantagens  a  seus  servidores,  ficando,  na  verdade,  a  critério  do  ente  o
estabelecimento em sua respectiva esfera.

Logo,  tratando-se  de  servidor  público  estadual,
caberá a esse ente federativo o estabelecimento de critérios normativos relativamente
à instituição e à fixação do adicional de insalubridade. No presente caso, houve a
disciplina do adicional pelas Leis Complementares Estaduais nº 50/03 e nº 58/03,  e
pela Lei Estadual nº 7.376/03, já mencionadas.

                                              
A propósito,  cumpre  ressaltar  que  o  Tribunal  de

Justiça da paraíba, em casos análogos, adotou idêntico entendimento, senão vejamos:

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE  COBRANÇA C/C
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  BIOQUÍMICA  DO
HEMOCENTRO DA PARAÍBA.  ADICIONAL DE
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INSALUBRIDADE.  MAJORAÇÃO.  EXISTÊNCIA
DE  LEGISLAÇÃO  ESTADUAL  REGULANDO  O
VALOR DA VANTAGEM. IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO.  PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE.
APLICAÇÃO  DA  LEI  COMPLEMENTAR
ESTADUAL N.° 58/2003 E DA LEI ORDINÁRIA N.°
7.376/2003. PEDIDO SUBSIDIÁRIO. DECLARAÇÃO
DE  INCONSTITUCIONALIDADE  DE  LEIS
COMPLEMENTARES  EM  VIRTUDE  DO
-CONGELAMENTO  DOS  ADICIONAIS  E
GRATIFICAÇÕES  PERCEBIDOS  PELOS
SERVIDORES  PÚBLICOS  DA  PARAÍBA.  SEM
RAZÃO.  PRESERVAÇÃO  DO  VALOR NOMINAL.
PRECEDENTES  DO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL. ART. 557, CPC. RECURSO CONTRÁRIO
À  JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE.  NEGATIVA
DE  SEGUIMENTO.  Em  atenção  ao  princípio  da
legalidade  que  rege  a  Admini  stração  Pública,  o  
adicional  por  exercício  de  atividade  insalubre
depende de previsão na Lei local. Estando o valor da
gratificação de insalubridade disciplinada na Lei n.°
7.376/2003, outro não pode ser o quantum devido a
quem  exerce  suas  atividades  em  condições  que
ensejam o seu pagamento. Vão há direito adquirido a
regime jurídico, sendo possível, portanto, a redução
ou  mesmo  a  supressão  gratificações  ou  outras
parcelas  remuneratórias,  desde  que  preservado  o
valor  nominal  da  remuneração.  (TJPB  –  Processo
20020100210851001, Rel.  Des.  José Ricardo Porto, 1ª
Câmara  Cível,  Data  do  Julgamento  16/05/2011)  -
grifei.

E
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ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA. AÇÃO
DE  COBRANÇA.  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE.  PRETENDIDA  MAJORAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  LEI  COMPLEMENTAR
ESTADUAL.  TRANSFORMAÇÃO  EM  VALOR
NOMINAL.  INAPLICABILIDADE  DE  ATOS
NORMATIVOS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E
EMPREGO.  INEXISTÊNCIA  DE  DIREITO
ADQUIRIDO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. O
adicional  de  insalubridade,  em  se  tratando  de
servidor público estadual, deve ser fixado de acordo
com  os  critérios  estabelecidos  em  Lei  estadual
específica.  -  desde  março  de  2003,  o  adicional  de
insalubridade  passou  a  ser  pago  em  seu  valor
absoluto, não subsistindo mais a forma de cálculo
consistente  na  incidência  de  percentual  sobre  os
vencimentos do servidor público. Inexiste violação
ao  direito  adquirido  se  a  mudança  da  base  de
cálculo  do  adicional  de  insalubridade ocorreu por
força de Lei específica do ente federativo, mormente
por não haver redução nos vencimentos básicos da
recorrente.  (…).  (TJPB  -  AC  200.2010.021397-0/001,
Terceira Câmara Especializada Cível, Relª Desª Maria
das Graças Morais Guedes, DJPB 24/07/2013, Pág. 10)
- negritei.

Em  diversas  outras  oportunidades,  este  Sodalício
segui  a  mesma  linha  de  entendimento  aqui  esposada,  a  exemplo  dos  seguintes
julgados:  Apelação  Cível  nº  200.2011.011022-4/001,  Quarta  Câmara  Especializada
Cível, Relatora Juíza Convocada Maria das Graças Morais Guedes, DJPB 16/07/2012;
Apelação Cível nº 200.2010.039671-8/001, Primeira Câmara Especializada Cível, Rel.
Des. José Ricardo Porto; DJPB 03/06/2013.

Fica claro, assim, que o disciplinamento, a partir da
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legislação  estadual,  quanto  ao  tema  em discussão,  induz  ao  não  acolhimento  da
pretensão  autoral,  visto  que  o  ente  estatal  materializou  os  valores  referente  à
gratificação de insalubridade, proceder em conformidade com os ditames da Carta
Magna.

Sendo  assim,  ao  meu  juízo,  merece  reparos  a
sentença hostilizada, a fim de ser julgado improcedente o pleito exordial.

Ante o exposto,  REJEITO A PREJUDICIAL E, NO
MÉRITO, DOU PROVIMENTO AO APELO E À REMESSA OFICIAL.

Em  razão  da  inversão  do  ônus  sucumbencial,
condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios,  estes
arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se o disposto no art. 12, da
Lei nº 1.060/50, tendo em vista ter sido concedido a parte o benefício da gratuidade
judiciária.

É como VOTO.

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e Marcos Coelho de Salles (Juiz convocado para substituir o Desembargador Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 30 de junho de 2014 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
               Desembargador
                      Relator
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